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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP sobre empréstimos 

concedidos com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste e dos Fundos 

de Investimentos do Nordeste e da Amazônia e 

do Fundo de Recuperação Econômica do 

Espírito Santo, e com recursos das Operações 

Oficiais de Crédito, altera dispositivos da Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 2º. As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do 

Nordeste (FINOR), do Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo de 

Recuperação Econômica do Espírito Santo (FUNRES), de que trata a Lei nº 8.167, de 16 de 

janeiro de 1991, terão custos básicos equivalentes à TJLP, acrescidos de outros encargos 

financeiros de quatro por cento ao ano.  

§ 1º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao 

prazo de implantação do projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo 

Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei 9.808, de 20/07/1999) 

§ 2º O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do projeto 

sofrer retardamento em função de fatores que não possam ser imputados à responsabilidade da 

empresa beneficiária dos incentivos. A prorrogação dependerá de aprovação do Conselho 

Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico 

de sua Secretaria Executiva. (Parágrafo acrescido pela Lei 9.808, de 20/07/1999) 

§ 3º No caso de debêntures cujo prazo de carência tenha expirado anteriormente a 

13 de novembro de 1995, poderão, igualmente, ser prorrogados os prazos de amortização e 

vencimento, observadas as condições do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

9.808, de 20/07/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta 

do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 

20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 

beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-publicacaooriginal-137690-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-publicacaooriginal-137690-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575660&seqTexto=98917&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 

Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 

partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao 

ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 

em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 

que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, 

resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita da região de abrangência do 

respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita do País. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 733, de 14/6/2016, convertida na Lei nº 13.340, de 28/9/2016) 

 

Art. 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.295, de 14/6/2016) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente.  

.......................................................................................................................................................
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-733-14-junho-2016-783232-publicacaooriginal-150541-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-publicacaooriginal-151133-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13295-14-junho-2016-783231-veto-150548-pl.html
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DECRETO Nº 5.951, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 
* Revogado pelo Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008 

 

 

Dispõe sobre os encargos financeiros das 

operações realizadas com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, de que trata 

o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 

12 de janeiro de 2001,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, os encargos financeiros dos 

financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 

de 2001, serão os seguintes:  

I - operações rurais: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 

Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;   

c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento ao ano;   

d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano; e   

e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;   

II - operações industriais, agroindustriais e de turismo:  

a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   

c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e   

d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao 

ano;   

III - operações comerciais e de serviços: 

a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   

c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e   

d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao 

ano.   
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Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir 

de 1º de janeiro de 2007, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de 

dezembro de 2006, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Pedro Brito do Nascimento  
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DECRETO Nº 6.367, DE 30 DE JANEIRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre os encargos financeiros das 

operações realizadas com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, de que trata 

o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 

12 de janeiro de 2001,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2008, os encargos financeiros dos 

financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei noº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, serão os seguintes:  

I - operações rurais:  

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 

Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;   

c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: seis inteiros e setenta e 

cinco centésimos por cento ao ano;   

d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano; e   

e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e cinqüenta 

centésimos por cento ao ano;   

II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:  

a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   

c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; 

e   

d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e   

III - operações comerciais e de serviços: 

a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   

c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; 

e   

d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano.   
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Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir 

de 1º de janeiro de 2008, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de 

dezembro de 2007, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006.  

 

Brasília, 30 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado 

Geddel Vieira Lima  
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DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 

quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão 

negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional competente. (Exigência de regularidade fiscal suspensa até 30/6/2012 pela Lei nº 

12.453, de 21/7/2011) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando 

dívida inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, 

ofereceu bens à penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo 

cartório ou secretaria do Juízo da execução.  

 

Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei 

poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  

I - nos casos de pessoa física:  

a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 

20 (vinte) vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente; 

II - nos demais casos:  

a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 

(cem) vêzes o valor do maior salário-minimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente. (Alínea retificada no DOU de 24/10/1967) 

§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e 

depois de ouvido o competente órgão do Ministério Público, o juiz poderá autorizar o 

parcelamento da dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem 

efetivamente liquidadas.  

§ 2º Recebido o requerimento, êste valerá como confissão irretratável da dívida, 

que, no seu pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-147-3-fevereiro-1967-376175-retificacao-33120-pe.html
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considerarem automàticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo 

fiscal.  

§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os 

encargos do artigo 32 e parágrafos.  

§ 4º As dívidas ativas apuradas, até a data do presente Decreto-lei, já inscritas ou 

em fase de inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, 

poderão ter o seu pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo 

Procurador-Chefe, observadas, no que couber, as normas e formalidades dêste artigo e dos 

parágrafos anteriores, bem como as do § 6º do artigo 22.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979 
 

 

Regula a expedição de certidão de quitação de 

tributos federais e extingue a declaração de 

devedor remisso.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

inciso II, do art. 55, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 83.740, de 18 

de julho de 1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja 

administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes 

hipóteses:  

I - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;  

II - celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal Direta 

e Autarquias da União e participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e 

entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no artigo 3º;  

III - transferência de residência para o exterior;  

IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de 

leiloeiros;  

V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos 

perante o registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa 

de firma individual, ou na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falência;  

VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo.  

§ 1º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou 

outro documento hábil, na forma e prazo determinados pelo Ministro da Fazenda.  

§ 2º A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o 

fim a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 

Municipal, Direta ou Indireta.  

§ 3º Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos 

bens do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda prestará ao Juízo, as informações 

que forem solicitadas.  

 

Art. 2º É vedado aos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou 

Indireta, exigir a prova de quitação de que trata este Decreto-lei, salvo nas hipóteses previstas 

no artigo 1º.  

 

Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá as condições de dispensa de apresentação 

da prova de quitação, de que trata o artigo 1º, na habitação em licitações para compras, obras 

e serviços no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal.  
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Art. 4º É facultado às empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações, criadas, instituídas ou mantidas pela União, deixarem de contratar com pessoas 

que se encontrem em débito com a Fazenda Nacional.  

 

Parágrafo único.  Para os efeitos previstos neste artigo, será divulgada, 

periodicamente, relação de devedores por créditos tributários devidos à Fazenda Nacional, na 

forma e condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda.  

 

Art. 5º Fica extinta, para todos os efeitos legais, a declaração de devedor remisso à 

Fazenda Nacional.  

 

Art. 6º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 22 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Mário J. de Andrade Fortes  

Hélio Beltrão  
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:  

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual 

e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou 

indiretamente pela União, Estado e Município;   

b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta, ou fundacional, ou 

indiretamente pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a 

quaisquer entidades financeiras oficiais;   

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou 

concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;   

d) transferência de domicílio para o exterior;   

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura 

jurídica do empregador ou na sua extinção.  

 

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à 

aplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e 

seus dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 

termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.  

 

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:  

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;  

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, 

em uma das seguintes situações:  

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.   

§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo 

normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas 

físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 

devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas 

as informações pertinentes ao débito.  

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 

endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 

(quinze) dias da respectiva expedição.  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 

conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa 

atenderá ao disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no 

Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, à respectiva baixa.  

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão 

ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 

pendentes de regularização.  

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de 

que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, 

sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 

Trabalho).  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de 

serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 29 de dezembro 

de 2017, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

ou o Banco da Amazônia S.A., com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE ou do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras 

fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE ou da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM, observadas ainda as seguintes condições:  

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e 

cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das 

dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 

Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

40% (quarenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência 

da Sudene e da Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no 

inciso I do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais):  
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1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para 

os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas 

regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do 

Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos 

incisos I, II e III do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
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atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para 

os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores 

de todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data 

da contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por 

inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido 

incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de 

confissão, assunção e de repactuação de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do 

FNE ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste 

artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela 

redação original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os 

definidos pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 

6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 
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II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à 

renegociação da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos 

rebates de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e 

às operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo 

serão assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º Fica autorizada, até 29 de dezembro de 2017, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do 

FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições:  

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale 

do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o 

inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o 

disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e 

sucessivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última 

parcela para 30 de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a 

necessidade de estudo de capacidade de pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros 

de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;   

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores 

rurais; e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados 

e incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão 

vinculados ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas 

constantes do novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a 

cláusula de adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à 

renegociação da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

.......................................................................................................................................................
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